
 22 DE DEZEMBRO DE  2022  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

Lei n.º 1.018/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE A SENHORA 

ALUCIANIA DA COSTA SILVA 

ARAÚJO.” 

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Senhora Aluciania da Costa Silva Araújo.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

Lei n.º 1.019/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ SÃOMAMEDENSE A 

SENHORA THAÍS BRUNA 

LEITE MARANHÃO.” 

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Senhora Thaís Bruna Leite Maranhão.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 12 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.020/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃO SÃOMAMEDENSE 

AO SENHOR ANTÔNIO 

TIBÚRCIO DE LUCENA.” 

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadão 

sãomamedense ao Senhor Antônio Tibúrcio de Lucena.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.021/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ SÃOMAMEDENSE À 

DOUTORA  MICAELA DA 

NÓBREGA MOTA MORAIS.” 

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Doutora Micaela da Nóbrega Mota Morais.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 12 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.022/2022. 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ SÃOMAMEDENSE À 

DOUTORA  PERLA GADELHA 

MEDEIROS LIMA.” 

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Doutora Perla Gadelha Medeiros Lima.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.023/2022. 

 

“CON

CEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE À SENHORA 

DALVANIRA HELENA DE 

ARAÚJO”.  

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Senhora Dalvanira Helena de Araújo.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 12 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.024/2022. 

 

“CON

CEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

SÃO MAMEDENSE À 

SENHORA RAYSSA SAMARAH 

SIMPLICIO PEREIRA LOPES 

SALVADOR”.  

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã são 

mamedense à Senhora Rayssa Samarah Simplicio Pereira Lopes 

Salvador.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.025/2022. 

 

“CON

CEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE DRª  

ANA ELISABETH SÁ DA 

NÓBREGA LIMA”.  

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Drª Ana Elisabeth Sá Da Nóbrega Lima, com 

currículo em anexo.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 12 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.026/2022. 

 

“CON

CEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE À 

SENHORA RITA PEREIRA 

DA SILVA”.  

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Drª Ana Elisabeth Sá Da Nóbrega Lima, com 

currículo em anexo.  

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
Lei n.º 1.027/2022. 

 

“CON

CEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

SÃOMAMEDENSE À 

SENHORA DORALICE 

BARBOSA DA CRUZ 

MEDEIROS.”.  

 

O Prefeito Constitucional em Exercicio do Município de 

São Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em 

sessão realizada no dia 30 de Novembro 2022, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de cidadã 

sãomamedense à Senhora Doralice Barbosa da Cruz Medeiros. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrárias, entrando 

esta lei em vigor, na data de sua publicação.  

Art.3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 12 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2023 AO CONTRATO N.º 
177/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇO N° 07/2021. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ: 
08.922.718/0001-47 e a empresa TORRES E ANDRADE 
CONSTRUÇÕES, PRÉ – MOLDADOS E SERVIÇOS, CNPJ: 
21.933.413/0001-07. 
 
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
  
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta, do 
Contrato originário nº 177/2021, sem alteração de valor e de objetivo, em 
conformidade com a Cláusula Quarta do Contrato ora aditado e com o 
disposto no art. 57, § 1º, II da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
pelo fato da obra objeto do contrato ainda não ter sido concluída de forma 
integral, devido a fatos supervenientes excepcionais ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Clausula Quarta do contrato originário de 
nº 177/2021, ora alterada, terá a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do presente contrato 
iniciar – se – á a partir de sua 
assinatura e o seu término indo até 
21 de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogado de acordo com o que 
estabelece o disposto do art. 57 da 
lei nº 8.666.93 e alterações 
posteriores. 
 

 
 
 

DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 177/2021, não 
alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressamente 
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas e 
acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o presente 
Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos os fins de 
direito. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


